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o PRESIDENTE ol cÂuaru. MUNICIPAL
DE PRESIDENTE Ir,ú,oIcI, EsrADo DE
RONDOMA, Vereador EDIRLEI CASSIMIRO
DE OLMIRA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

\l atr{o RESOLVE3

Art. 10 Nomear Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, aprovada
na décima oitava sessão extraordinríria, no dia 13 de dezembro de 202l,para apwar inegularidades
administrativas do Secreüário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Turismo, no tocante a
irregularidades praticadas no programa patrulha mecanizada, referente a favorecimento de pessoas,
recebimento irregular de valores e prejuízo ao eúrio com a redaçlÍo dada pela resolução no
00612021, que irá funcionar nas dependências desta Casa de Leis, tendo o período de noventa dias
para apurar os fatos, prazo esse, que podení ser prorrogado por igual período, desde que
devidamente justificado e apreciado pelo plenário desta Casa de Leis.

O VETEAdOT MARLON CLAUDIO CUSTÓDIO VICENTE. PSDB - PRESIDENTE
r Vereador ALESSAITDRO MARTINS SANTOS - MDB - RELATOR
o Vereador ANGELO CARRARA - PSD - MEMBRO

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência aos interessados.

Publique - se no átrio desta Casa de Leis.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal.

Palácio Tancredo Neves, 06 de janeiro de 2022.

Presidente
DIRLEI CASSIMIRO DE-OLIVEIRA


